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F'ROjetq de lei Ne
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Síiia das Sessões,

(R u b r i c r 0 s i d 9 n t0)

i CÀiVl AR A WIUMICIP AL DE
'  CACHOEIRO DE iTAPEMlRlM

r'.;UWiER3

•v
destino ;

CÓDIGO;

DECLARA ENTIDADE DE UTILIDADE

PUBLICA DO município E DA

OUTRAS PROVIDENCIAS„

Artigo IQ - Fica declarada Entidade de Utilidade

F'ública Municipad, a CASA DA AMIZADE CACHOEIRO—OESTE,, sediada á
Rua Sa-liia, Caroni p s/No. p bairro Gilberto Mach^tdo»

Artigo 2e - Esta lei entra em vigor na data de sua
pubiicaç;áOp revogadas as disposições em contrário.

5aIa das Sessões, 25 de setembro de 1995,

!AJATHIR C^MES MOREI
Vereador

, «i
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JUSTIFICATIVA

Trata-se de entidade sem fins lucrativos „ dedicada á.

f i ISn tropia em obrsis voltadas aos mais carentes, às crianças e

aos idosos, estabelecida á mais de quinze anos em nosso municipio

com amplai respeitabilidade nsi comunidade.

Solicito,, p o i s j o apoio dos nobres Edis a esta
in i ciativa„

J ATH1R ̂ QMEB MORE1RA
Vereadgr
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s©. Autue-S0.
Sala das Sessões.
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DESTINO: cOüiGO:

mL

DECLARA ENTIDADE DE UTILIDADE

PUBLICA DO MUNICÍPIO E DA

OUTRAS PROVIDENCIAS^

Artigo 19 - Ficsi declarada Entidade de Utilidade
Pública Municipalj a CASA DA AMIZADE CACHÜEIRO—OESTE^ sediada è
Rua Resk -Salim , Caroni , s/No= p bairro Gilberto Machado»

Artigo 29 - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário»

Sala das Sessões, de setembro de 1995»

OMES rWREIRA

Vereadoí
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JUSTIFICATIVA

Trata-se de entidade sem fins lucrativos., dedicada è.

filSntropia em obras voltadas aos mais carentes, è.s crianças e

aos idosos, estabelecida à mais de quinze anos em nosso município
com ampla respeitabi1 idade na comunidade.

Solicito pois o apoio dos nobres Edis

inicia t i V a.

JATHIR SOMES JIORf IRA
Vereador
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Ate de TerceíPC Assembléia Geral Exfcraordinárie d« Císsg do Aalatede Cs
chwsiro Oeste, especlloiacnte convocado pare eprovoçao dos E»tatuto© ,
refilixade ne® d@p©ridoncle» do Joragua Tênis Clul>o em Cachooiro de I-
teperairlss. Espírito Santo," Acs vinte © um dias do isSs de Julho de ^
aii l novecentos e oitenta © aete, às dexonove horas e trinta einufcos ,
reúna^so © Assanfoléia Gerei Extraordlnlria da Caea da Awísãae Caeh© -
«iro Oeste, ccsa s presençs d© vinte (20) eocles efetivas» A preslden»
t© Sosa Hortha Cheím Sedar, declera Iniciada a reunião, passando-ss ©
leitura do Projeto dos Estetotos, que é aprovado por unenlaldade, nos
aesuinbea termos: Estatutos da Caso da Amizade Cechoelro Oeste, C©cho
ciro de Itapemirlia. Estado do Espírito Santo,- Capítulo l> Doitesiina -
ção, 3ôde, Objetives c Duragão» Artigo l»- A Casa da Amisads Cochoel-
ro Ooote (C.A.C.O.), é u»a entidade Jurídica de direito privado «em '
fins lucrai vos, com sede e foro neste cidade de Cechoelro do Itapea^
rira. Estado do Espírito Santo, fundada e dois de Junho d© rall novecon
toe e oitenta © sete, pw esposas do rotorlanos do Rotary CliA>c C©ch£
eiro Oeste, e quo do reoorc- per este estatuto. Artigo 2®- A C.A.C.O.

- tesa por «á>Jetívos ©s.ceclais, assistêncic social e beneficência «m sc-
ral, «0® fins lucrativos. Artigo 2^- Sue duração eerá por prazo Inde-
torrainado,- Capitule li: Dos Soclos c Co laboradores. Artigo 4^- Have

rá duas (2) cotegorics do sócios , e saber: o) SÓeias efetivas- forma
das por todas es esposes de rot arianos o ex-roter i anos que contribuí-
rãc raensolisente, cora ímpcrt^icis fixode pol© Regimento, para os co —

fres soe leis, b) Soe ias benôoiérítaa-serão aquelas que faraó doaçoes ♦
por© 6 C.A.C.O. Parágrafo único- Os colaboradores são os contribuin -
tes sventuaís ou pcrmrpeites, pessoas físicas ou jurídicos, pirf)llcos

ou privados. Capítulo flit Dos Órgãos de Administração © Corapetancia.

Ai*ti@o 5®— Sso crgoc-E- de Qcfeiintotraçao da C.A.C.O., © Diretoria c m
Assenbléia Gerei. Artigo 6^- A Diretoria será constituída d© Fresíden

to, Viea-presidente, 1^ e 2^ secretária, í- © 2® Tesourelrab e Direto

ria Socíe!, coítí es funções noriselmentc atribuídes a tais cargos, a
'  I ^

reta fixados em RogÍKKsnto c reunir-so-s, pelo aenos um© voa por esas •

Par^rafo 2®- As Díretoriea da C.A.C.O, serão pessoairaente rospoasá -
veis civil e criminairacntc polo dosvic ou ma eplicsçao dos recurfios '

Financeiros da entidade, ou pelos desvios de seus objetivos. Artigo 7®

- Paregref© único- A C.A.C.C, elegerá tocara uma comissão de

de C€»ntas d© JesoiH-srie, exposta de tres (3) aócias efetivos,Artigo'

S^- A Aseeesbllie Gerei é o supretso órgão dst ibar^tlvc da C.A.C.O., '
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©ofist í "C u i r*»8®«"a d© todfís ss sccIgs cFetlv©®# fHíunlf>do»9ô oí^dliififlâniô^
to era íá>rs i de cada ano, pare ololooc da DiretorlSf na priroelra seBcr*
fia ds Julho para aprocls^^o rol ator Io o contas da Diretoria cujo *
mandato tersnlfiü, do perôcor do Coraiassoo ào exsnc cfe Conteis do TesourjB
rl© c possa da nova dlrotorlo,- ou extreordInsrlaEBcnte, a pedido de '
des (10) aóciss efetivas pelo menos. Peréorafo único— A Assecibléla cm
suas reuniões decidira ero pr-ltsie?rc convocecao^ cora e maíorla ebsoli»-»
te de suas componentes, e em seguida cora qualquer nisaero. Copítulo IV-
Dôs Disposições Gerais* Artlgc Ç-— C presente Estettsto so pocfora ser'
í>odorá sor reformado após dois (02) anos <fe eua vigência, por Asseo •»
bléia Gerei, ecpeclalinento convocada per© tal fim. Artigo lOQ» Todos'
os càoos oRílssoa sorfio decSdldcc por- dsllberaçSc dc Asseraíbíeia GersI.
Artigo I Alétn das contribuições do C.A.C.O., serão fonte do recei
to dc C.A.C.O., os BUK ít ioe , doações ou ©láwenções que obtiwr , e '
©5 rendas consoguldes etravos dc festas ou quaisquer promoções. Arti
go 12®- Não existira qualquer vínculcçoo entre os bens petrlisonlals '
de C,A,C,C, e e^queles d© propriedade dc sues diretoros ou essoclodcis.

-Capítulo V— Das Disposições Trausítorias, Ârtlgc O presente ost^
tvrfcc ser© discutido peles esposes doa rotsrísnos dc Rotary Clié>e Co —
choeiro Oeste, cm Assené^léie convocada pera tal fim, e, lane vez i?prc-
vedo pela maioria das prssentos, entrara em vigor apos seu registro *
de acorde com'© legislação era vigcr. Artigo 14-- £m caso de di&solu -
çao de C.A.C.O., todo eeu acerve p?.trlaoniel, ©erá transferido par® '
outra entidade desde qim tonhn os riiesmos fins e objetsvos,,d>servaíla'
e regra ác artigo S® e seu poí^úgrrifo único des<fe estatuto. Artigo 15®
- O presidente repro^nte e ^■•oolcdade etiva e pasalvãmente. Judiciai
e óxtrejudiclalmei^e. Artlgc Os Sócios não respondem sià»sidi«rU
mente pelas obrigações da Socisdodo. Âs 21:30 (vinte e uma horas e '
trinta tiilrkut<^) encerre—se e reurraoc. Para constar, ou Wsnda Mcs^l© da
Silva Brevios, brasileira, secretária lavrai © presente jtóa qu© '
lida e aprovada foi assinada per mis © p©l© presidente l/l/Cn/T\0{A jsCU-

clXL Jfccxá[W, CWrm Demais cora
panhciras p>resentô© © ©es© as^orablsia; laolina karia Collodettl V©n —
turlm, brasileira, casada, professora; Mario l©obei Vargas Custodio ,
breslleira, casada, do iar; TÔnia Pirama Beptista, brasileira, casa -
da, do Uít; Âuiáll© Barbíoro Vcipini, brasileira, csseda, do lar; li"
r«fee Alcintera P#dr®da, bresileíra, casada, do lar; Valdir© d© Lima '
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VâScfIr-ô de Líe^ B«rKteÍp«# brcslíoiro, eeââdoi, costupeirs; Dlon© de C€i^

Valho Teixeir@p bresilelf»©, ceesda# prcdessoro, eposentodo; f4arie ão

se Linhares Israa, brasiloire, cesade, pf^fessoreí Merie Ceiesta Barre

to S«rdecá?era, braslielrar ce^adaf do lari Msrla tuí?:lô Tanur^ Siraão }

bí^S.T-1 ISI f-Sf casada, aposentéída; ?;críc Teresa Peles Viana, br£

ajieire, Câsscla, cc«Kirclante; Anetc Alvos Fardlci, brasileira, casada,

do lar; Eronete Veranda Rodrionee, brasileira- caseda, professora. A»

•*acy Beatos ViH*ae3, brasileira, eesade, dc i^-; Olaria Aparecido Frei»

tes Dl Gíorolo, brasHelre, casada, do ler; Côli Br«^a do® 3onto«,br^

stieíro, casada,cofRârcIente; Cirlonc Machado Amboss, brasileiro, coso

da, dc ler; Rbsârjpola Mar Ia Velieto dD Sousa, br as lie Ira, casada, dc

lar. A presente certidão rubricada en todas es vias ixila presidente ,

c c^ie fiel de Ata 03, transcrita nc livro de Ates de Casa da A-

Bisade Cachooiro Oeste, Voluaio S, folhas deis, trcs e quatro.

FERNANDO CARVALHO GOMES
Oficial do RefTÍEÍro Civil

RUTH MARIA MLLLO GLF.VALKO GOMES
Subsíiiuia

REGirjA KELEr:.- g:..;ee. ciRGArio

Escrevínti

I  rõríõrlo rio V t f cio ce Ríciiro Civil
a; rio6ii"o e ícperr-i; n: - t S

Cartório do f. Gíício dc Ci>'i! tíss Pessoas
[vl:-:ií" : ; d .

cnei;:.' - ; ■ ■ - ...'j , , ■ ;-;-;c3

Cachcciro c.í. lj ..-ipiriío Santo

Proíc:::r;L;

Reeitlii-LG t .L n' 23^ - i ivro ^ - Fh. ^6 -

O tt;;. c

Cachceiro do ÍL-p-oi.Lv. - do 19^ ̂

Q OFICIAL_„.,_^



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAO

PROJETO DE N" ^53/95

INICIATIVA: JATHIR GOMES MOREIM

RELATOR : LUCAS MOULAIS

RELATÓRIO:

Trata-se de projeto que declara Entidade de Utilidade Publica=

VOTO DO RELATOR:

A proposição esta regular quanto aos aspectos constitucional, le

gal e redacional. Voto pelo encaminhamento da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator.

DECISÃO:

Decide esta Comissão por unanimidade de seus membros pelo enca

minhamento regular da matéria, observadas as normas regimentais.

Sala das Comissões. 10 de Novembro de 1995.

ARI AL INO DA^ILVEIRA~^~^=^^esident

ÍLAIS - Relator

ELIMAR 0ERREIRA - Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94
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JOSÉ CARLOS SABADINE

JUAREZ TAVARES MATTA

LUCAS MOULAIS

Ma.BEATRIZ C. A. SOUZA

THÉO SOUZA MOURA

WALTER GOMES

WILSON DILLEN SANTOS
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PROJETO No._._2?j^ÉzZ.__.
REQUERIMENTO No.

DATAS ^5

RESULTADO DA

VOTACÍÍOs

Sala Sessões 9^

Presidente

REJEITADO EM DISCUSS??
POR

Sala Sessões? / /í9_

Presidente

PEDIDO DE VISTA POR

Sala Sessões? / /i9.

Presidente

RETIRADO DE PAUTA

A REQUERIMENTO DO

Sala Sessões? / /i9_

í. Hc $ $ $ í $ $ $ ít $ ̂ ̂ S:)}: )f{ $ )ic í: í §

OBSERVAÇÃO
^ jí? 5ic $ $ S >f: Sc # S S ^ Íí íc ícjc í: s

Presidente


